
                C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 
Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  destinada  a  investigar  indícios  de  operações
fraudulentas sofisticadas na gestão de diversas empresas de serviços financeiros que
prometem gerar patrimônio por meio de gestão de criptomoedas, o que tem trazido
prejuízos vultosos aos investidores e a toda sociedade, entre os anos de 2019 e 2022
- CPIPIRAM.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
SALVADOR-BA

Brasília, 21 de setembro de 2023.

Ofício nº 368-2023-Pres. Req. 156-23 Pet. 3ª Vara Salv New Midas

Processo: : 8178234-78.2022.8.05.0001

Assunto: 

Excelentíssimo Senhor 

Tendo em vista a aprovação do Requerimento nº 156/2023

pelo Colegiado, conforme cópia em anexo,  e nos termos das competências

desta CPI, ainda, com o objetivo de contribuir da melhor maneira possível para

atuação das instituições em prol da sociedade, encaminho a Vossa Excelência

o  requerimento  anexo,  solicitando  que,  ouvido  o  Ministério  Público,  seja

apreciado  pedido  no  sentido  de  bloquear  as  contas  da  NewMidas  nas

plataformas da empresa Meta (Instagram e Whatsapp).

Para  dirimir  quaisquer  dúvidas e prestar  esclarecimentos

porventura necessários coloco à disposição a Secretaria da CPI, por meio do

telefone 3216.6252 e do e-mail cpi.piramides@camara.leg.br. 

Cordialmente, 

Deputado Aureo Ribeiro

Presidente

_____________________________________________________________________________
Praça dos 3 Poderes, anexo II, sala 165-B, Câmara dos Deputados – cpi.piramides@camara.leg.br –  

61 32166252 – CPI das Pirâmides.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239920535400
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